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Apresentação

O artigo 207 da Constituição Federal de 1988 estabeleceu a indisso-
ciabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, o que promoveu o fortale-
cimento do ensino superior no Brasil. Quase 30 anos depois, a inserção 
curricular da extensão é uma realidade que foi sendo construída a muitas 
mãos nas universidades brasileiras. Tal construção foi se materializando 
por meio das ações de extensão, que possibilitaram que o conhecimento 
acadêmico/científico alcançasse a sociedade e a transformasse na direção 
de uma sociedade mais igualitária, plural e digna. 

O momento atual é de avançar nesse cenário de valorização da extensão, 
a partir da sistematização de sua inserção nos currículos de graduação, consi-
derando a normativa 07/2018 do Conselho Nacional de Educação do Ministé-
rio da Educação e Cultura (MEC), que torna obrigatório que todos os cursos de 
graduação tenham 10% dos seus créditos curriculares para realização de ações 
de extensão. Assim, será possível que a universidade  amplie o atendimento às 
diretrizes contidas na Política Nacional de Extensão (Forproex, 2012): intera-
ção dialógica; interdisciplinaridade e interprofissionalidade; indissociabilidade 
ensino – pesquisa – extensão; impacto na formação do estudante; e, impacto 
e transformação social, meta última das ações de extensão. 

Nesse sentido, este Guia de Inserção Curricular da Extensão, elaborado 
pela Pró-reitora de Extensão em conjunto com a Pró-reitoria de Graduação, 
tem a finalidade de auxiliar a comunidade acadêmica da Universidade Fe-
deral do Espírito Santo (Ufes) na adequação dos seus Projetos Pedagógicos 
de Curso (PPCs), tendo em vista o contexto da creditação da extensão uni-
versitária, iniciado formalmente com o Plano Nacional de Educação (PNE 
2014-2024), e reiterado na Resolução MEC/CNE nº 7/2018, e normatizado 
internamente com a Resolução Cepe/Ufes nº 48/2021. 

Este documento visa, portanto, orientar a comunidade interna a como 
realizar a inserção da extensão nos PPC ś da instituição. Apresentamos, as-
sim, os principais marcos legais da creditação, um breve histórico do pro-
cesso, bem como orientações sobre as formas de registro da extensão para 
fins de creditação, o fluxograma do processo, além de perguntas e respostas 
frequentes da comunidade sobre o tema. Esperamos, assim, que o Guia for-
neça informações relevantes para que os Colegiados, Núcleos Docente Es-
truturantes, e a toda a comunidade acadêmica possa compreender o cenário 
da creditação, e implementá-la em todos os cursos da universidade. 

Pró-reitoria de Extensão
Pró-reitoria de Graduação
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1. Breve histórico e marcos legais da 
inserção curricular da extensão

A Extensão Universitária é definida pela Política Nacional de Extensão 
como “um processo interdisciplinar educativo, cultural, científico e político 
que promove a interação transformadora entre a universidade e outros se-
tores da sociedade” (FORPROEX, 2012, p. 15). Tal compreensão é resultado 
do processo de redemocratização da sociedade brasileira, iniciado décadas 
atrás, e da reconstrução das instituições de nosso país.

A Constituição de 1988 preceitua a “indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão” (Art. 207) e estabelece que “as atividades universitá-
rias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do poder pú-
blico” (Art. 213, § 2º). Esta proposição constitucional estabelece o marco 
legal do preceito da indissociabilidade, a ser cumprido pelas Instituições de 
Ensino Superior (IES) de nosso país. Nesta mesma direção, a criação do Fó-
rum Nacional de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Bra-
sileiras (FORPROEX), em novembro de 1987, é outro marco importante para 
a proposição das políticas de extensão em nosso país.

 	 A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB (Lei nº 9.394), de 
1996, por sua vez, definiu a Extensão Universitária como uma das finalidades 
da universidade (Artigo 43) e instituiu a possibilidade de apoio financeiro do 
poder público, inclusive mediante bolsas de estudo (Artigos 44, 52, 53 e 77). Já 
o Plano Nacional de Educação para o decênio 2001-2010 (Lei n° 10.172), apro-
vado em 2001, estabeleceu as responsabilidades das universidades nas suas 
funções de ensino, pesquisa e extensão na formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação básica, e instituiu que “no mínimo, 10% do total de 
créditos exigidos para a graduação no ensino superior no país será reservado 
para a atuação dos estudantes em ações extensionistas” (Meta 23). Vale dizer 
que apesar desse mínimo estabelecido, não havia regulamentações orientado-
ras a respeito, o que só aconteceu mais tarde, como veremos a seguir. 

Por meio desse breve panorama, verificamos que no início dos anos 
2000, a Extensão Universitária já havia conquistado espaço, legalmente 
falando, no que se refere à Constituição de 1988, à legislação federal e 
às regulamentações do Forproex, consubstanciando sua proposição como 
interação dialógica entre universidade e sociedade. Pode-se afirmar, por-
tanto, que “estava superada a concepção de que a Extensão Universitária 
seria simplesmente um conjunto de processos de disseminação de conhe-
cimentos acadêmicos por meio de cursos, conferências ou seminários; de 
prestações de serviços, tais como, assistências, assessorias e consultorias; 
ou de difusão de conhecimento e cultura por meio de eventos diversos e 
divulgação de produtos artísticos” (FORPROEX, 2012, p.9).
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Assim, a fim de consolidar a extensão como um importante instru-
mento de democratização do conhecimento no seio da sociedade, o Plano 
Nacional de Educação - PNE (Lei 13.005 de 2014), em sua Meta 12.7, ra-
tificou o mínimo de 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 
exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão univer-
sitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande per-
tinência social. Posteriormente, foi publicada a Resolução CNE/MEC nº 7 
de 18 de dezembro de 2018 (ANEXO I) que regulamentou a meta 12.7 do 
PNE, estabelecendo normas para a creditação da extensão. As universida-
des passaram a ter, de acordo com a essa resolução, o prazo de 3 anos para 
a implantação da creditação da extensão, dezembro de 2021, portanto. 
Devido à situação de pandemia, este prazo foi prorrogado em mais 1 ano, 
de acordo com o Parecer CNE/CES nº 498 de 2020 (ANEXO II), sendo o 
prazo final para implantação da creditação dezembro de 2022.

Vale destacar que a creditação da extensão é resultado de uma luta 
histórica e representa uma conquista para as universidades, no sentido do 
fortalecimento e democratização do conhecimento, bem como na promo-
ção da interação dialógica possibilitada pela extensão, ao aproximar a uni-
versidade da sociedade em geral. Nesse sentido, representa também a de-
mocratização do acesso à experiência extensionista, uma vez que ela passa 
a fazer parte do percurso formativo de todos/as os/as estudantes. 

 	 A UFES vem, desde 2019, realizando o debate com a comunidade 
acadêmica a respeito da implementação da creditação nos Projetos Pedagó-
gicos de Curso, a fim de que as adequações possam ser realizadas dentro do 
devido prazo legal. Nesse contexto, foram realizados eventos e discussões 
com o objetivo de disseminar entre a comunidade universitária o conheci-
mento sobre o fazer extensionista e sobre a creditação da extensão. Tais 
debates culminaram com a elaboração da normativa da UFES, a Resolução 
nº 48, aprovada pelo CEPE em 22 de novembro de 2021 (Anexo III).

	 A proposta de tal normativa foi amplamente debatida com a comu-
nidade acadêmica em diversos fóruns e espaços, e, antes de sua aprovação 
pelo CEPE, foi aprovada pela Câmara de Extensão e pela Câmara Central 
de Graduação. Assim, a normativa reflete os anseios e proposição da co-
munidade interna da universidade sobre o tema, bem como a parceria de 
trabalho entre a Pró-reitoria de Extensão (Proex) e a Pró-reitoria de Gra-
duação (Prograd), considerando a transversalidade que a inserção curricu-
lar provoca entre os diferentes segmentos da instituição.
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2. Principais aspectos da 
Resolução Cepe/Ufes nº 48 de 2021

Com a finalidade de cumprir a legislação e normatizar a creditação da 
extensão obrigatória nos cursos de graduação, a Resolução nº 48 foi apro-
vada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em novembro de 2021. 
A seguir, serão destacados, resumidamente, aspectos relevantes da Resolu-
ção, cujo texto completo encontra-se no Anexo III deste guia.

2.1. Definição de ações de extensão
As ações de extensão são compreendidas como intervenções vincula-

das à formação dos/as estudantes, voltadas e dirigidas à prática de conhe-
cimentos acadêmicos e ao atendimento das necessidades e demandas das 
comunidades externas à Ufes. Assim, as ações de extensão devem contar 
com a participação de estudantes, como membros integrantes da equipe 
executora, sob orientação de um/a ou mais coordenadores/as (professor/a 
ou técnico/a administrativo/a em Educação), e envolver, necessariamente, o 
público de fora da universidade.

Conforme a Política Nacional de Extensão (FORPROEX, 2012), as ações 
de extensão podem ser realizadas nas seguintes modalidades: programas, 
projetos, cursos, eventos, oficinas e prestação de serviços, explicitadas a se-
guir. Os programas de extensão formam um conjunto de ações articuladas, 
objetivando um propósito definido, sendo compostos por dois ou mais pro-
jetos de extensão. Os projetos de extensão são considerados propostas de 
atuação na realidade social de natureza acadêmica, com caráter educacio-
nal, social, cultural, esportivo, de lazer, científico ou tecnológico, que cum-
pram o preceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Os 
cursos e oficinas são ações com o objetivo de ensino e aprendizagem dos co-
nhecimentos produzidos na Universidade ou fora dela, de forma presencial 
ou a distância, para formação continuada, aperfeiçoamento ou atualização. 

Já os eventos de extensão são ações que objetivam o debate científi-
co; a divulgação científica, artística, técnica ou apresentação de trabalhos 
de natureza acadêmica em geral; bem como competições esportivas e/ou 
culturais. A prestação de serviços, por sua vez, compreende as ações con-
tratadas e determinadas por meio de convênios específicos, devidamente 
registrados e aprovados nas instâncias superiores da Universidade. 

Todas essas possibilidades podem ser utilizadas para fins de creditação 
da extensão. Vale ressaltar que, qualquer que seja a modalidade, as ações 
de extensão devem ter caráter educativo, social, cultural, científico ou tec-
nológico, e cumprir o preceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão, visando à atuação na realidade social.
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2.2 Modalidades de inserção curricular da 
extensão

Para fins de creditação dos 10% obrigatórios nos cursos de graduação 
da Ufes, a prática extensionista poderá ser realizada nas seguintes modalida-
des, conforme Resoluçao Cepe/Ufes nº48 de 2021: 

1.	 Componente curricular de prática extensionista: unidade dis-
ciplinar, integrante da matriz curricular, definida e identificada 
nos termos do projeto pedagógico de cada curso, com ementá-
rios e cargas horárias definidos, cujos conteúdos programáticos 
serão registrados, na forma de atividade extensionista curricu-
lar, no Portal de Projetos da Proex/Ufes, tendo os/as estudan-
tes matriculados/as como componentes da equipe executora 
e sob responsabilidade do/a docente que assumir a disciplina;  

2.	 Componente curricular de caráter misto: unidade disciplinar cuja 
carga horária seja dividida entre ensino e prática extensionista, e 
cuja previsão conste no projeto pedagógico do curso, bem como 
em sua ementa. As disciplinas mistas terão parte de seus con-
teúdos programáticos na forma de atividade extensionista cur-
ricular, registrada no Portal de Projetos da Proex/Ufes, sendo os/
as estudantes matriculados/as componentes da equipe executo-
ra e sob responsabilidade do/a docente que assumir a disciplina; 

3.	 Atividades extensionistas não vinculadas a uma disciplina, poden-
do ser caracterizadas como programas, projetos, cursos e oficinas, 
eventos e prestação de serviços, conforme definições da Resolução 
nº 46/2014 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufes. 

A comprovação do cumprimento dos 10% de carga horária referentes 
aos créditos curriculares da extensão é feita de forma diferente para cada 
uma destas 3 possibilidades. No caso da escolha dos componentes I ou II, 
a comprovação se dá pela aprovação do/a estudante na(s) disciplina(s) que 
contém a carga horária de extensão. Caberá ao/à professor/a responsável 
pela disciplina a avaliação semestral do/a discente, a partir do cumprimento 
das ações de extensão propostas, indicando a avaliação final do estudante 
no Portal do Professor como aprovado ou reprovado.
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No contexto da inserção da extensão em disciplinas (modalidade I e II), 
a anteriormente carga horária TEL (teoria, exercício e laboratório) das discipli-
nas, agora passa a ser TELX (teoria, exercício, laboratório e extensão), sendo 
acrescentado o X para designar a carga horária de extensão. Assim, para uma 
disciplina 100% extensionista, toda sua carga horária deverá ser lançada como 
X, e no caso das disciplinas mistas, o seu respectivo percentual. Com a apro-
vação do/a estudante na disciplina, o sistema acadêmico fará a leitura da(s) 
carga(s) horária(s) X, conforme cadastrado no PPC, permitindo seu cômputo. 

No caso da escolha da modalidade III (Ações Extensionistas), a com-
provação da carga horária será feita mediante a apresentação do(s) certifica-
dos(s) de participação na atividade de extensão, que deverá ser apresentado 
ao Colegiado do Curso. Após a conferência, o Colegiado fará a validação no 
sistema da carga horária correspondente, permitindo seu cômputo.

Dessa maneira, o percentual de 10% da carga horária de extensão previs-
ta no projeto pedagógico dos cursos deverá ser desenvolvido a partir da escolha 
de um ou mais dentre estes componentes curriculares obrigatórios (I, II e III), 
resultando em diferentes propostas, algumas delas exemplificadas na Tabela 1 
a seguir, a título de ilustração de possibilidades (sem prejuízo de outras possibi-
lidades a serem formuladas em conformidade com a normativa vigente).

Tabela 1. Exemplos de possibilidades de inserção curricular da extensão, 
a partir de diversas combinações dos componentes I, II e III.
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Tabela 1. Exemplos de possibilidades de inserção curricular da extensão
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Os exemplos apresentados na Tabela 1 demonstram algumas das inú-
meras possibilidades de distribuição dos 10% da carga horária de extensão, 
conforme as realidades, particularidades e possibilidades de cada curso de 
graduação. Nesse cenário, não é o/a estudante que escolhe como cumprirá 
a carga horária de extensão. O/a discente realiza os 10% de carga horária de 
extensão conforme modalidade(s) prevista(s) no PPC do seu curso. Assim, 
só faz jus à creditação da extensão aquele/a estudante que tenha ingressado 
em matriz curricular que já possua a previsão da creditação. 

Vale ressaltar que, no caso do PPC colocar carga horária em disciplinas 
extensionistas (sejam elas 100% ou mistas), o nome da disciplina deverá ser 
escolhido pelo Curso, uma vez que o que configurará a presença da extensão 
na disciplina será a descrição contida na ementa da disciplina (que deverá clara-
mente apontar a presença de ações de extensão) e da carga horária lançada no 
componente X da distribuição TELX. No caso da escolha do componente fora 
da disciplina, este será cadastrado na matriz curricular do PPC como “Ativida-
des Extensionistas”, para fins de lançamento da carga horária correspondente.

 Importante ressaltar que, independente da modalidade estabelecida 
no PPC, todas as ações de extensão vinculadas à creditação deverão estar 
devidamente registrados pelos/as coordenadores/as no Portal de Projetos 
da Extensão, para fins de cumprimento dos dispositivos da Resolução CNE/
MEC nº 7 de 2018 e da Resolução Cepe/Ufes nº48 de 2021.
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3. Inserção da extensão no currículo

3.1 Aspectos importantes a serem observados em 
relação à inserção da carga horária da extensão

Conforme previsto pela Resolução do Cepe/Ufes nº48 de 2021, a inclusão 
da extensão no currículo não deverá implicar, obrigatoriamente, no aumento 
da carga horária total do curso, em relação à matriz curricular anteriormen-
te vigente. Nesse sentido, cabe ao Núcleo Docente Estruturante, juntamente 
com o Colegiado de Curso, analisar a matriz curricular vigente e definir como 
os componentes curriculares e respectivas cargas horárias serão.

Além disso, conforme orientação do MEC, realizada por meio do Ofí-
cio nº 48/2022/CES/SAO/CNE/CNE-ME (ANEXO IV) não deve haver duplo 
cômputo de carga horária para a extensão e demais componentes curri-
culares, inclusive estágio e trabalho de conclusão de curso. Assim, a carga 
horária da extensão não deve se sobrepor a outros componentes curricu-
lares obrigatórios, previstos nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN ś) 
de cada curso. E, nesse sentido, é importante observar as especificidades 
das ações de extensão em seus aspectos constituintes, conforme expresso 
na Política Nacional de Extensão (FORPROEX, 2012), e em suas diferenças 
em relação a outros componentes curriculares, tal como o estágio. 

Especificamente em relação à inserção curricular da extensão na Ufes, 
a Resolução Cepe/Ufes nº48 de 2021, e a Instrução Normativa da Prograd 
nº 08, de 17 de março de 2022 (ANEXO V) são normativas que orientam 
a creditação da extensão nos currículos da universidade. A IN nº 08/2022 
da Prograd apresenta as informações sobre os procedimentos para imple-
mentação da extensão como componente curricular nos Projetos Pedagó-
gicos de Curso, no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo. As-
sim, apresentamos a seguir, algumas informações importantes sobre esses 
procedimentos que estão detalhados na IN nº 08/2022 da Prograd.
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3.2 Revisão dos Projetos Pedagógicos de Curso
Considerando os procedimentos descritos na IN nº 08/2022 da Prograd, os 

cursos que tiveram a versão corrente do PPC aprovada antes da publicação da 
Resolução CNE nº 07/2018, ou que, ainda que posteriores, não prevejam expres-
samente a creditação da extensão precisarão aprovar nova versão do currícu-
lo de seus cursos para fins de adequação. A inclusão da extensão universitária 
como componente curricular é condição para aprovação dos PPCs, sendo impor-
tante a observação e indicação da sua relação com os objetivos do curso, perfil 
do egresso e com as diretrizes nacionais e locais para as ações de extensão. 

O procedimento para apresentação de nova versão curricular é o mes-
mo já previsto nas normativas atuais da Universidade acerca da reformula-
ção de PPCs1 com a devida aprovação pelo Colegiado do curso, Departamen-
tos que ofertam as disciplinas e Conselhos Departamentais envolvidos, bem 
como após parecer técnico da DDP/PROGRAD aprovado pela Câmara Cen-
tral de Graduação e Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão, e, em casos 
específicos, aprovados também pela instância do Conselho Universitário.

O percentual da carga horária destinada à extensão deverá ser calculado 
tendo como base a carga horária total do curso. Assim, a título de exemplo, 
um curso que possua carga horária total de 3.200 horas deverá prever um total 
de 320 horas de extensão que poderão estar distribuídas em: I - componente 
curricular de prática extensionista (obrigatório ou optativo); II - componente 
curricular de caráter misto (obrigatório ou optativo); e III - atividades exten-
sionistas não vinculadas a uma disciplina, anteriormente mencionados.

Para a identificação de como e em quais componentes devem ser dis-
tribuídas as cargas horárias extensionistas, os cursos deverão, com o apoio 
dos Núcleos Docentes Estruturantes (NDEs) e demais instâncias envolvidas, 
realizar um estudo e planejamento das possibilidades de atividades em seu 
curso, podendo escolher e/ou combinar as modalidades para atender ao to-
tal da carga horária necessária ou estabelecer toda a carga horária em uma 
só modalidade. Após concebida, a nova proposta deverá ser cadastrada pela 
coordenação do curso no Portal Acadêmico da UFES (academico.ufes.br).

Ao realizar o preenchimento da nova proposta de PPC no Portal Aca-
dêmico da UFES (academico.ufes.br), a coordenação do curso deverá des-
crever a organização da extensão, nas modalidades previstas na Resolução 
Cepe nº 48/2021 e descritas no item 2.2 deste guia, especificando onde e 
como dar-se-á a sua inserção e integralização. 
1 Resolução nº 52/2015 Cepe, alterada pela Resolução nº 61/2017 Cepe/Ufes.

http://academico.ufes.br
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Se selecionados os componentes curriculares I e II descritos acima 
(componente curricular de prática extensionista e componente curricular de 
caráter misto), para a creditação da extensão, a coordenação, no item “Es-
trutura do Currículo” no Portal Acadêmico da Ufes, deverá:

•	 Em caso de disciplinas obrigatórias, realizar o cadastro das disci-
plinas que se enquadrem nessa categoria na estrutura “Disciplinas 
Obrigatórias”, considerando que o/a estudante cumprirá, obrigato-
riamente, essa carga horária;
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•	 Em caso de disciplinas optativas, realizar o cadastro das disciplinas que 
se enquadrem nessa categoria na estrutura “Disciplinas Optativas”.

ATENÇÃO!
Caso seja destinada uma carga horária mínima de extensão a ser 

cumprida pelos/as estudantes em disciplinas optativas, é importante que 
o curso preveja em seu currículo um rol de disciplinas, cuja soma da car-
ga horária seja amplamente maior do que a carga horária necessária para 
creditação da extensão nessa modalidade.

A carga horária destinada à extensão nas disciplinas obrigatórias e op-
tativas deverá ser alocada no campo “Extensão” na distribuição TELX (Te-
oria-Exercício-Laboratório-Extensão), onde o “X” corresponde à Extensão.
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Na ementa e nos objetivos das disciplinas com carga horária extensionis-
ta, sejam elas obrigatórias ou optativas, deverá constar o desenvolvimento das 
ações extensionistas, de forma geral, sem especificação do nome do programa 
ou do tipo de atividade extensionista que será desenvolvida, em razão de que 
estas definições são flutuantes, de acordo com os projetos/programas a serem 
propostos, aprovados e cadastrados pela Pró-reitoria de Extensão (Proex).
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Os programas/projetos vinculados às disciplinas deverão ser cadastrados 
na Proex, observados os critérios estabelecidos na Resolução nº 48/2021, do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Cepe) e demais normativas da Proex.

ATENÇÃO!
 Considerando o Art. 3.º, inciso IV da Resolução CEPE nº 52/2015 (al-

terada pela 61/2017), que possibilita a criação de Disciplinas optativas em 
PPCs vigentes sem caracterizar um novo PPC, ressalta-se: Não será pos-
sível a distribuição de carga horária no campo “Extensão” do TELX (Te-
oria-Exercício-Laboratório-Extensão) em disciplinas optativas criadas em 
Currículos que não prevejam a creditação da Extensão.

•	 Caso selecionado o componente curricular constante no art. 4º, in-
ciso III (atividades extensionistas não vinculadas a uma disciplina), o 
curso que optar por essa modalidade deverá inserir no item “Estru-
tura do Currículo”, no Portal Acadêmico da Ufes, a estrutura com 
a nomenclatura “Atividades Extensionistas”, vinculada à versão do 
PPC no sistema (conforme pode ser visto na figura a seguir).

As ações extensionistas não vinculadas a uma disciplina poderão ser 
classificadas como:

•	 Projetos/Programas extensionistas
•	 Cursos/Oficinas extensionistas
•	 Eventos extensionistas
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•	 Prestação de serviços extensionistas
O PPC deverá indicar na seção “Pesquisa e Extensão” de que forma as 

ações de extensão desenvolvidas no curso desempenham papel formativo 
para os/as estudantes, respeitados os conceitos e princípios estabelecidos pela 
Política da Extensão Universitária (2012) e sua relação com o perfil do egresso. 

A descrição das ações extensionistas deverá constar também nas seções:
•	 “Pesquisa e Extensão”;
•	 “Descrição da Carga Horária Extensionista”;
•	 “Regulamentos - Normas para as ações de extensão”.
É necessário indicar o nome e carga horária das disciplinas que apre-

sentam caráter extensionista, sejam elas mistas ou com carga horária total 
de extensão, bem como a carga horária das ações extensionistas não vincu-
ladas às disciplinas.

As instâncias Colegiadas responsáveis pelo Curso deverão definir no 
“Regulamento - Normas para as ações de extensão”, dentre outros itens que 
julgarem necessários, sobre:

•	 as áreas dos programas, projetos e ações extensionistas que pode-
rão ser realizados pelos/as estudantes do Curso; 

•	 se as ações poderão ser realizadas em outros cursos e/ou outras ins-
tituições; 

•	 carga horária máxima a ser creditada para cada atividade de extensão; 
•	 período de apresentação de certificados devidamente emitidos 

pela Proex ou outro órgão emissor; 
•	 a forma de acompanhamento do cumprimento da carga horária de 

extensão.
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Para os PPCs que já foram aprovados com o mínimo de 10% de sua 
carga horária total em ações extensionistas, e que não estão organizados 
de acordo com o estabelecido nesta Instrução Normativa, a coordenação do 
curso deverá solicitar à DDP/Prograd, em formulário próprio (Anexo V), a 
reorganização das estruturas, indicando:

•	 carga horária total de extensão;
•	 disciplinas extensionistas obrigatórias com seus respectivos códi-

gos, nomes e distribuição TELX;
•	 disciplinas extensionistas optativas com seus respectivos códigos, 

nomes e distribuição TELX;
•	 ações extensionistas e respectivas cargas horárias;
•	 regulamento - normas para as ações de extensão.

ATENÇÃO! 
Para os cursos que não contemplam em seus PPCs o mínimo de 10% 

de sua carga horária total em ações extensionistas será necessário elabo-
rar uma nova proposta de PPC.

Por fim, após a revisão do PPC, os estudantes que ingressarem 
na nova matriz curricular com a extensão creditada, poderão realizar 
a extensão conforme previsto.
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4. Registro das ações de extensão

Conforme preconiza a resolução do MEC e também ratificado pelo 
CEPE, as ações de extensão devem, independentemente da modalidade em 
que são realizadas, ser registradas no Portal de Projetos da Extensão (pro-
jetos.ufes.br). Tal registro permite que as ações sejam acompanhadas pela 
instituição, além de valorizar a prática extensionista, na medida em que tor-
na possível avaliar o impacto social produzido pela extensão em termos da 
população atendida nas ações. 

No caso das ações de extensão com duração menor que 6 (seis) me-
ses, sem previsão orçamentária, realizadas de forma vinculada às dis-
ciplinas, conforme previsto nos projetos pedagógicos dos cursos, estas 
não necessitarão ser submetidas à aprovação da Câmara de Extensão, 
tendo, assim, tramitação simplificada.

4.1 Ações de extensão vinculadas à disciplina
As ações extensionistas vinculadas a uma disciplina deverão estar ca-

dastradas, ativas e vigentes no Portal de Projetos da Proex/Ufes e apresen-
tadas no plano de ensino disponível no Portal do Aluno, com os dias, horários 
e carga horária pré-definidos. O/a  professor/a  responsável  pela  disciplina  
poderá  associar,  além  de  suas  ações extensionistas, propostas de outros/as 
coordenadores/as de projetos (já cadastradas no Portal de Projetos da Proex/
Ufes), caso haja acordo pré-estabelecido entre ambos/as.

4.2 Ações de extensão não vinculadas à disciplina
Ações de extensão desvinculadas de disciplinas deverão ser coordena-

das por docentes ou técnicos/as administrativos/as em Educação e registra-
das no Portal de Projetos da Proex/Ufes, com carga horária própria, caben-
do ao colegiado de curso a análise dessas ações para fins de creditação da 
extensão, sendo contemplada, inclusive, a possibilidade de que o/a discente 
credite ações de extensão praticadas fora do âmbito daquelas propostas 
pelos/as docentes do seu curso, a critério do colegiado.
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5. Fluxograma do processo

Com a finalidade de realizar a inserção curricular da extensão, os cursos 
de graduação que ainda não se adequaram à Resolução CNE nº 07/2018 pre-
cisarão aprovar novos PPCs, para que a creditação da extensão seja possível 
por parte do aluno, conforme fluxograma descrito a seguir:
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6. Perguntas e respostas 
frequentes sobre a creditação
- O que é a creditação das ações de extensão?

O Plano Nacional de Educação de 2014 (Lei nº 13.005) estabelece 
em sua meta 12.7 que 10% da carga horária dos cursos de graduação (no 
mínimo) devem ser desenvolvidas em ações de extensão, devendo obri-
gatoriamente fazer parte da matriz curricular dos cursos. Assim, todos 
os cursos de graduação devem atualizar seus respectivos Projetos Peda-
gógicos de Curso (PPC´s) e descrever como tais ações serão desenvolvi-
das, em atendimento aos dispositivos legais.

- Qual o prazo para realização das adequações nos 
Projetos Pedagógicos de Curso?

A Resolução nº 7 de dezembro de 2018 do Conselho Nacional de Educa-
ção estabelece como prazo de implantação da creditação das ações de exten-
são, dezembro de 2021. Devido à situação da pandemia, tal prazo foi dilatado 
em mais um ano (Parecer nº CNE/CES 498/2020), sendo então, dezembro de 
2022 o prazo final para que todos os cursos de graduação estejam com a cre-
ditação das ações implantadas em seus respectivos PPC ś.

- Como a creditação das ações de extensão poderá 
ser feita nos Projetos Pedagógicos de Curso da UFES?

A creditação da extensão poderá ser feita em 3 modalidades diferen-
tes, a serem definidas no PPC de cada curso: 1) Disciplinas de práticas ex-
tensionistas: disciplinas com 100% de sua carga horária dedicada a ações 
de extensão; 2) Disciplinas mistas: disciplinas em que, parte da carga horá-
ria é de ações teóricas (ou de laboratório ou de exercício) e parte da carga 
horária é de ações de extensão; e 3) Ações de extensão não vinculadas a 
disciplinas: o aluno participa de ações de extensão (programas, projetos, 
cursos e oficinas, eventos, ou prestação de serviços) cadastradas no Portal 
de Projetos da UFES (projetos.ufes.br) e valida os créditos de extensão 
junto ao Colegiado de Curso, conforme carga horária definida no PPC de 
cada curso. Para fins da creditação da extensão, os cursos de graduação 
não deverão aumentar a carga horária mínima estabelecida em suas res-
pectivas diretrizes curriculares.
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- Nas disciplinas de caráter extensionista, qual a rela-
ção entre a carga horária e crédito para o estudante?

Conforme § 1º do Art 4º da IN 08/2022 da Prograd,  para efeito de  
atribuição de crédito nos componentes curriculares (unidade disciplinar), 
cada duas horas-aulas de extensão são equivalentes a 1 hora-aula de pre-
leção, de modo que nos termos do Art 97 do Regimento Geral da UFES, 1 
crédito será atribuído à disciplina a cada 30 horas de extensão.

- Como posso obter mais informações sobre a 
creditação da extensão?

Se você desejar mais informações sobre a creditação da extensão, 
entre em contato com a Diretoria de Política Extensionista da Proex 
(email: dpex.proex@ufes.br). 

No que compete aos procedimentos para implementação da exten-
são como componente curricular nos Projetos Pedagógicos de Curso, po-
de-se realizar contato com a Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico 
da Prograd (email: ddp.prograd@ufes.br).

Sugere-se, ainda, a leitura do documento “Recomendações do FOR-
PROEX sobre a inserção curricular da Extensão” (ANEXO VII) com recomen-
dações complementares a respeito da creditação da extensão. 

http://dpex.proex@ufes.br
http://ddp.prograd@ufes.br
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8. ANEXOS

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE DEZEMBRO DE 201812³ 
 

a

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacio-
nal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 
214 da Constituição Federal, no art. 9º, § 2º, alínea “e”, da Lei nº 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novem-
bro de 1995, na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014, e tendo em vista o Parecer CNE/CES nº 608/2018, 
homologado pela Portaria MEC nº 1.350, de 14 de dezembro de 2018, publi-
cada no DOU de 17 de dezembro de 2018, Seção 1, pág. 34, resolve: 

Art. 1º Ficam instituídas, por meio da presente Resolução, as Diretrizes 
para a Extensão na Educação Superior Brasileira, que define os princípios, 
os fundamentos e os procedimentos que devem ser observados no planeja-
mento, nas políticas, na gestão e na avaliação das instituições de educação 
superior de todos os sistemas de ensino do país.

Art. 2º As Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira 
regulamentam as atividades acadêmicas de extensão dos cursos de gradu-
ação, na forma de componentes curriculares para os cursos, considerando-
-os em seus aspectos que se vinculam à formação dos estudantes, conforme 
previstos nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDIs), e nos Proje-
tos Políticos Institucionais (PPIs) das entidades educacionais, de acordo com 
o perfil do egresso, estabelecido nos Projetos Pedagógicos dos Cursos (PPCs) 
e nos demais documentos normativos próprios.

Parágrafo único. As Diretrizes para a Extensão na Educação Supe-
rior Brasileira também podem ser direcionadas aos cursos superiores de 
pós-graduação, conforme o Projeto Político Pedagógico (PPP) da insti-
tuição de educação superior.

2 Resolução CNE/CES 7/2018. Diário Oficial da União, Brasília, 19 de dezembro de 2018, Seção 1, pp. 49 e 50. 
3 Retificação publicada no DOU de 18/2/2019, Seção 1, p. 28: Na Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 19/12/2018, Seção 1, pp. 49 e 50, no Art. 6°, caput, onde se lê: “Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da 
Extensão na Educação Superior:”, leia- se: “Art. 6º Estruturam a concepção e a prática dos Princípios da Extensão na Educação Superior:”	

Estabelece as Diretrizes para a Exten-
são na Educação Superior Brasileira 
e regimenta o disposto na Meta 12.7 
da Lei nº 13.005/2014, que aprova o 
Plano Nacional de Educação - PNE 
2014- 2024 e dá outras providências.
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 CAPÍTULO I
DA CONCEPÇÃO, DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se 
integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em 
processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, 
que promove a interação transformadora entre as instituições de ensino supe-
rior e os outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do 
conhecimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez 
por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de gradu-
ação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos;

Art. 5º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão 
na Educação Superior:
I - a interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade por meio 
da troca de conhecimentos, da participação e do contato com as questões 
complexas contemporâneas presentes no contexto social;
II - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência 
dos seus conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, 
seja valorizada e integrada à matriz curricular;
III   - a produção de mudanças na própria instituição superior e nos demais 
setores da sociedade, a partir da construção e aplicação de conhecimentos, 
bem como por outras atividades acadêmicas e sociais;
IV   - a articulação entre ensino/extensão/pesquisa, ancorada em proces-
so pedagógico único, interdisciplinar, político educacional, cultural, cien-
tífico e tecnológico.

Art. 6º Estruturam a concepção e a prática das Diretrizes da Extensão 
na Educação Superior:
I  - a contribuição na formação integral do estudante, estimulando sua for-
mação como cidadão crítico e responsável;
II  - o estabelecimento de diálogo construtivo e transformador com os de-
mais setores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promo-
vendo a interculturalidade;
III   - a promoção de iniciativas que expressem o compromisso social das ins-
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tituições de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de comuni-
cação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio ambiente, saúde, 
tecnologia e produção, e trabalho, em consonância com as políticas ligadas 
às diretrizes para a educação ambiental, educação étnico-racial, direitos hu-
manos e educação indígena;
IV - a promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da 
pesquisa;
V - o incentivo à atuação da comunidade acadêmica e técnica na contribui-
ção ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, inclusive por 
meio do desenvolvimento econômico, social e cultural;
VI - o apoio em princípios éticos que expressem o compromisso social de 
cada estabelecimento superior de educação;
VII - a atuação na produção e na construção de conhecimentos, atualizados 
e coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, sustentável, 
com a realidade brasileira.

Art. 7º São consideradas atividades de extensão as intervenções que 
envolvam diretamente as comunidades externas às instituições de ensino 
superior e que estejam vinculadas à formação do estudante, nos termos des-
ta Resolução, e conforme normas institucionais próprias.

Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos pro-
jetos políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades: 
I-programas;
II- projetos;
III- cursos e oficinas;
IV- eventos;
V- prestação de serviços.
Parágrafo único. As modalidades, previstas no artigo acima, incluem, além 
dos programas institucionais, eventualmente também as de natureza gover-
namental, que atendam a políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.

Art. 9º Nos cursos superiores, na modalidade a distância, as atividades 
de extensão devem ser realizadas, presencialmente, em região compatível 
com o polo de apoio presencial, no qual o estudante esteja matriculado, ob-
servando-se, no que couber, as demais regulamentações, previstas no orde-
namento próprio para oferta de educação a distância.
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CAPÍTULO II 
DA AVALIAÇÃO

Art. 10 Em cada instituição de ensino superior, a extensão deve estar su-
jeita à contínua autoavaliação crítica, que se volte para o aperfeiçoamento de 
suas características essenciais de articulação com o ensino, a pesquisa, a for-
mação do estudante, a qualificação do docente, a relação com a sociedade, 
a participação dos parceiros e a outras dimensões acadêmicas institucionais.

Art. 11 A autoavaliação da extensão, prevista no artigo anterior, deve incluir:
I - a identificação da pertinência da utilização das atividades de extensão na 
creditação curricular;
II - a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos obje-
tivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos Pedagógico 
dos Cursos;
III - a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público participante.
Parágrafo Único. Compete às instituições explicitar os instrumentos e indi-
cadores que serão utilizados na autoavaliação continuada da extensão.

Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de respon-
sabilidade do Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Minis-
tério da Educação (MEC) deve considerar para efeito de autorização, reco-
nhecimento e renovação de reconhecimento de cursos, bem como para o 
credenciamento e recredenciamento das instituições de ensino superiores, 
de acordo com o Sistema Nacional de Avaliação (SINAES), os seguintes fa-
tores, entre outros que lhe couber:
I   - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de gradua-
ção para as atividades de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as 
quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos;
II  - a articulação entre as atividades de extensão e as atividades de ensino e 
pesquisa realizadas nas instituições de ensino superior;
III   - os docentes responsáveis pela orientação das atividades de extensão 
nos cursos de graduação.
Parágrafo único. Aos estudantes, deverá ser permitido participar de quaisquer 
atividades de extensão, mantidas pelas instituições de ensino superior, respei-
tados os eventuais pré-requisitos especificados nas normas pertinentes.
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CAPÍTULO III 
DO REGISTRO

Art. 13 Para efeito do cumprimento do disposto no Plano Nacional de 
Educação (PNE), as instituições devem incluir em seu Plano de Desenvolvi-
mento Institucional (PDI), os seguintes termos, entre outros:

I - a concepção de extensão, que se ajuste aos princípios estabelecidos 
na presente Resolução, a ser aplicado na formulação dos projetos pe-
dagógicos dos cursos superiores, quando necessários;
II - o planejamento e as atividades institucionais de extensão;
III - a forma de registro a ser aplicado nas instituições de ensino superio-
res, descrevendo as modalidades de atividades de extensão que serão 
desenvolvidas;
IV - as estratégias de creditação curricular e de participação dos estu-
dantes nas atividades de extensão;
V - a política de implantação do processo autoavaliativo da extensão, as 
estratégias e os indicadores que serão utilizados para o cumprimento 
das disposições constantes no art. 4º desta Resolução;
VI  - a previsão e as estratégias de financiamento das atividades de extensão.

Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cursos de 
graduação devem ressaltar o valor das atividades de extensão, caracte-
rizando-as adequadamente quanto à participação dos estudantes, per-
mitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de créditos curriculares ou carga 
horária equivalente após a devida avaliação.

Art. 15 As atividades de extensão devem ter sua proposta, desenvolvi-
mento e conclusão, devidamente registrados, documentados e analisados, 
de forma que seja possível organizar os planos de trabalho, as metodologias, 
os instrumentos e os conhecimentos gerados.
Parágrafo único. As atividades de extensão devem ser sistematizadas e 
acompanhadas, com o adequado assentamento, além de registradas, fo-
mentadas e avaliadas por instâncias administrativas institucionais, devida-
mente estabelecidas, em regimento próprio.

Art. 16 As atividades de extensão devem ser também adequadamente 
registradas na documentação dos estudantes como forma de seu reco-
nhecimento formativo.
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CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 As atividades de extensão podem ser realizadas com parceria entre 
instituições de ensino superior, de modo que estimule a mobilidade interins-
titucional de estudantes e docentes.

Art. 18 As instituições de ensino superior devem estabelecer a forma de par-
ticipação, registro e valorização do corpo técnico-administrativo nas ativi-
dades de extensão.

Art. 19 As instituições de ensino superior terão o prazo de até 3 (três) anos, a 
contar da data de sua homologação, para a implantação do disposto nestas 
Diretrizes.

Art. 20 Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

ANTONIO DE ARAÚJO FREITAS JÚNIOR
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ANEXO II

Parecer CNE/MEC nº 498 de 2020

I - RELATÓRIO
Trata o presente parecer de proposta de prorrogação do prazo de im-

plantação das novas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), considerando, 
dentre outros motivos, as dificuldades enfrentadas pelas Instituições de Edu-
cação Superior (IES) e os diversos aspectos que integram a gestão acadêmica, 
especialmente no contexto dessa fase de contágio da pandemia da COVID-19.

A proposta de flexibilização dos prazos leva em consideração especial-
mente os termos dos Pareceres CNE/CP n 5, de 28 de abril de 2020 e CNE/CP 
n 11, de 7 de julho de 2020, relativos à Reorganização do Calendário Escolar e 
da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumpri-
mento da carga horária mínima anuaL em razão da Pandemia da COVID-19.

Considera-se, ainda, o Decreto Legislativo n 6, de 20 de março de 2020, 
que reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública decorrente da 
Pandemia do novo coronavírus (COVID-19). 

Em face da relevância e da complexidade das atuais Diretrizes Cur-
riculares Nacionais (DCNs), estabelecidas em Resoluções deste Conselho 
Nacional de Educação (CNE), por meio da Câmara de Educação Superior 
(CES) e do Conselho Pleno (CP), cuja elaboração exigiu ampla mobilização 
e colaboração do CNE com o próprio Ministério da Educação, especialistas, 
IES e outras entidades que participaram do processo, e levando em conta 
as dificuldades para a implementação das DCNs em tempo hábil, de forma 
a cumprir os prazos legais previstos nas resoluções, impõe-se que se propo-
nha a prorrogação de implantação dessas diretrizes. 

Considera-se, por fim, as especificidades advindas do processo para 
implantação das DCNs, assim como a necessidade de adaptação das IES às 
modalidades não presenciais e às dificuldades inerentes ao estabelecimento 
de agendas de trabalho referentes às rotinas curriculares. 

Nesse sentido, considerando as circunstâncias decorrentes da pan-
demia da COVID-19, é que submetemos à Câmara de Educação Superior 
do CNE a presente proposição.
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II- VOTO DO RELATOR
Voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução, anexo, 

que trata da prorrogação do prazo de implantação das novas Diretrizes 
Curriculares Nacionais (DCNs), na forma deste Parecer e do Projeto de 
Resolução, do qual é parte integrante. 

Brasília (DF), 6 de agosto de 2020. 
Conselheiro Luiz Roberto Liza Curi - Relator

III - DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do 

Relator.

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2020.
Conselheiro Joaquim José Soares Neto - Presidente em exercício

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

PROJETO DE RESOLUÇÃO

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacio-
nal de Educação, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o dispos-
to na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e na Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e com: fundamento no Parecer CNE/CES nº 498, de 6 de 
agosto de 2020, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado 
da Educação, publicado no DOU de XX.

Considerando os termos dos Pareceres CNE/CP nº 5, de 28 de abril de 
2020 e CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, e os diversos aspectos que in-
tegram a gestão das Instituições de Educação Superior (IES) nessa fase de 
contágio da pandemia da COVID-19, resultando em afastamento social con-
tinuado e paralisação das frequências escolares; 

Dispõe sobre prazo de implanta-
ção das novas Diretrizes Curricu-
lares Nacionais (DCNs) durante 
a calamidade pública provocada 
pela pandemia da COVID-19. 
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Considerando a relevância e a complexidade das atuais Diretrizes Curri-
culares Nacionais (DCNs), estabelecidas em Resoluções deste Conselho Na-
cional de Educação (CNE), por meio da Câmara de Educação Superior (CES), 
e de ampla mobilização e colaboração junto ao Ministério da Educação, es-
pecialistas, IES e espaços econômicos; e 

Considerando, por fim, as especificidades advindas do processo de adap-
tação das IES às modalidades não presenciais e às dificuldades inerentes de 
estabelecimento de agendas de trabalho referentes às rotinas curriculares,

Resolve:
Art. 1 º Fica adicionado 1 (um) ano ao prazo de implantação das novas 

Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs). 
Art. 2° O prazo estabelecido no Art. 1 º dessa Resolução será aplicado 

apenas às DCN s que tenham vigência estabelecida a partir de maio de 2020, 
conforme listagem em anexo. 

Art. 3º O disposto nas DCNs vigentes observará ao disposto nos Pare-
ceres CNE/CP nº 5/2020 e nº 11/2020, no que couber e enquanto viger o De-
creto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconhece a ocorrência 
da calamidade pública provocada pela pandemia da COVID-19, observado o 
disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 9.235, 
de 15 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO III

RESOLUÇÃO CEPE/UFES nº 48/2021

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, CONSIDERANDO o que consta do Processo Digital nº 
021469/2021-36 – PRÓ REITORIA DE EXTENSÃO – PROEX;

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão no ensino universitário, estabelecida pelo artigo 207 da 
Constituição Federal de 1988 e pelo artigo 52 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (Lei Federal nº 9.364/1996); 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Extensão Universitária 
(Forproex, 2012); 

CONSIDERANDO a estratégia 12.7 da Meta 12 do Plano Nacional de 
Educação (2014- 2024), aprovado pela Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho 
de 2014, que estabelece “assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 
de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos 
de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas 
de grande pertinência social”; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de 18 de dezembro de 2018, da Câ-
mara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação/Ministério da 
Educação, que estabelece “as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior 
Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que apro-
va o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 - e dá outras providências”;

CONSIDERANDO a Resolução nº 46/2014 do Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão da Ufes, que dispõe sobre as normas que regulamentam 
a extensão na Universidade Federal do Espírito Santo; CONSIDERANDO o 
parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão; 

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da plenária, por maioria, na Ses-
são Ordinária do dia 22 de novembro de 2021.

Regulamenta a creditação das ati-
vidades de extensão nos cursos 
de graduação da Universidade 
Federal do Espírito Santo - Ufes. 
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RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar a creditação das atividades de extensão nos cur-

sos de graduação da Universidade Federal do Espírito Santo em atendimen-
to ao disposto no inciso I do artigo 12 da Resolução n° 07, de 18 de dezembro 
de 2018, do Conselho Nacional de Educação, in verbis: “[...] cumprimento 
de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga horária curricular estu-
dantil dos cursos de graduação para as atividades de extensão [...]”.

Parágrafo único. A carga horária total dos cursos de graduação não po-
derá ser ampliada em relação à carga horária da matriz curricular do projeto 
pedagógico de curso vigente para o cumprimento do caput deste artigo. 

TÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da indis-
sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, é um processo interdiscipli-
nar, educativo, social, cultural, científico e político que promove a interação 
transformadora entre a Universidade e outros setores da sociedade brasileira. 

Art. 3º A formulação e a implementação das atividades de extensão 
devem atender às seguintes diretrizes, conforme a Política Nacional de Ex-
tensão (Forproex, 2012): 

I - interação dialógica da comunidade acadêmica com a sociedade; 
II - interdisciplinaridade e interprofissionalidade; 
III - indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 
IV - impacto na formação do estudante; 
V - impacto e transformação social. 

Art. 4º As atividades de extensão são caracterizadas como interven-
ções vinculadas à formação dos/as estudantes, voltadas e dirigidas à prática 
de conhecimentos acadêmicos e ao atendimento direto e obrigatório de ne-
cessidades e demandas das comunidades externas à Ufes. Parágrafo único. 
As atividades de extensão, para fins de creditação, devem contar com a par-
ticipação de estudantes, como membros integrantes da equipe executora, 
sob orientação de um/a ou mais coordenadores/as (professor/a ou técnico/a 
administrativo/a em Educação).
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TÍTULO II 
DAS MODALIDADES DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA CURRICULAR

Art. 5º Para fins de creditação nos cursos de graduação da Ufes, a prática extensio-
nista poderá ser realizada nas seguintes modalidades:

I - componente curricular de prática extensionista: unidade disciplinar, 
integrante da matriz curricular, definida e identificada nos termos do 
projeto pedagógico de cada curso, com ementários e cargas horárias 
definidos, cujos conteúdos programáticos serão registrados, na forma 
de atividade extensionista curricular, no Portal de Projetos da Proex/
Ufes, tendo os/as estudantes matriculados/as como componentes da 
equipe executora e sob responsabilidade do/a docente que assumir a 
disciplina; 
II - componente curricular de caráter misto: unidade disciplinar cuja car-
ga horária seja dividida entre ensino e prática extensionista, e cuja pre-
visão conste no projeto pedagógico do curso, bem como em sua emen-
ta. As disciplinas mistas terão parte de seus conteúdos programáticos 
na forma de atividade extensionista curricular, registrada no Portal de 
Projetos da Proex/Ufes, sendo os/as estudantes matriculados/as com-
ponentes da equipe executora e sob responsabilidade do/a docente que 
assumir a disciplina; 
III - atividades extensionistas não vinculadas a uma disciplina, podendo 
ser caracterizadas como programas, projetos, cursos e oficinas, eventos 
e prestação de serviços, conforme definições da Resolução nº 46/2014 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufes:

 
a) Os programas de extensão devem ser entendidos como um conjunto 
de ações articuladas, objetivando um propósito definido, sendo compos-
tos por dois ou mais projetos. São considerados projetos de extensão as 
propostas de atuação na realidade social de natureza acadêmica, com ca-
ráter educativo, social, cultural, científico ou tecnológico, que cumpram 
o preceito da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, com 
prazo de início e término determinado;

b) Os cursos de extensão caracterizam-se como atividade de ensino com 
o objetivo de ensinoaprendizagem dos conhecimentos produzidos na Uni-
versidade ou fora dela, de forma presencial ou a distância, para formação 
continuada, aperfeiçoamento ou atualização, com carga horária mínima de 
8 (oito) e máxima de 360 (trezentas e sessenta) horas; 
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c) São considerados eventos as ações que objetivam o debate científico; 
competições esportivas e/ou culturais; a divulgação científica, artística, téc-
nica ou apresentação de trabalhos de natureza acadêmica em geral;

 d) constituem prestação de serviços as atividades contratadas e determina-
das por meio de convênios específicos, devidamente registrados e aprova-
dos nas instâncias superiores da Universidade. 

Art. 6º Para fins da creditação, o percentual de 10% da carga horária de ex-
tensão prevista no projeto pedagógico dos cursos deverá ser desenvolvido 
a partir da escolha de um ou mais componentes curriculares obrigatórios 
constantes no art. 5º, incisos I, II e III. 

§ 1º As atividades extensionistas vinculadas a uma disciplina deverão estar 
cadastradas, ativas e vigentes no Portal de Projetos da Proex/Ufes e ser 
apresentadas no plano de ensino disponível no Portal do Aluno, com os dias, 
horários e carga horária pré-definidos. 

§ 2º O/a professor/a responsável pela disciplina poderá associar, além de 
suas atividades extensionistas, propostas de outros/as coordenadores/as 
de projetos (já cadastradas no Portal de Projetos da Proex/Ufes), caso haja 
acordo pré-estabelecido entre ambos/as. 

§ 3º Caberá ao/à professor/a responsável pela disciplina a avaliação semes-
tral do/a discente, a partir do cumprimento das atividades de extensão pro-
postas, conforme atestado pelo/a coordenador/a da atividade de extensão 
no Portal de Projetos da Proex/Ufes. 

§ 4º Atividades de extensão desvinculadas de disciplinas deverão ser coor-
denadas por docentes ou técnicos/as administrativos/as em Educação e re-
gistradas no Portal de Projetos da Proex/Ufes, com carga horária própria, 
cabendo ao colegiado de curso a análise dessas atividades para fins de credi-
tação da extensão, sendo contemplada, inclusive, a possibilidade de que o/a 
discente credite atividades de extensão praticadas fora do âmbito daquelas 
propostas pelos/as docentes do seu curso, a critério do colegiado.

§ 5º Os prazos para cadastro das atividades no Portal de Projetos da Proex/
Ufes, bem como sua vinculação aos componentes curriculares de prática ex-
tensionista, deverão observar as normativas da Proex. 
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§ 6º O/a estudante terá direito ao certificado semestral de participação nas 
atividades extensionistas vinculados a projetos de componentes curriculares 
registrados na Proex, de acordo com os critérios estabelecidos pelo/a pro-
fessor responsável pela disciplina. 

§ 7º Serão de responsabilidade da Proex/Ufes a confecção, o envio e a ges-
tão dos certificados. 

§ 8º Constarão do histórico escolar do/a estudante, além do nome da disci-
plina, o título da atividade extensionista, o número do registro na Proex e a 
avaliação final. 

§ 9º Os/as estudantes poderão requerer aproveitamento de estudos para 
o(s) componente(s) curricular(es) de prática extensionista com carga horária 
de 100% de extensão, mediante apresentação de certificados de participa-
ção em ações de extensão que, a critério do colegiado de curso, sejam equi-
valente(s) ao estabelecido pelo PPC para esse componente curricular.

TÍTULO III 
DO REGISTRO DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO NO PORTAL DE 

PROJETOS 

Art. 7º As atividades de extensão, para fins de creditação, deverão ser 
registradas pelo/a coordenador/a da atividade no Portal de Projetos da Pro-
ex/Ufes (projetos.ufes.br), cujo acesso se dá pelo login e senha únicos desta 
Universidade, seguindo os trâmites estabelecidos pela PROEX em normati-
vas próprias, inclusive no que se refere aos relatórios. 

Art. 8º As atividades de extensão com duração menor que 6 (seis) 
meses, sem previsão orçamentária, realizadas de forma vinculada às dis-
ciplinas, conforme previsto nos projetos pedagógicos dos cursos, não ne-
cessitarão ser submetidas à aprovação da Câmara de Extensão, tendo, 
assim, tramitação e registro simplificados.

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º Caberá ao/à titular da disciplina ou coordenador/a da atividade exten-
sionista definir a forma de avaliação das atividades propostas, indicando a avalia-
ção final do estudante no Portal do Professor como aprovado ou reprovado. 
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Art. 10. Compete ao departamento (unidade de lotação do/a profes-
sor/a) a definição da carga horária docente a ser atribuída ao/à responsável 
pela coordenação da atividade extensionista e/ou titular da disciplina de prá-
tica extensionista, conforme normativas do Cepe. 

Art. 11. Compete ao colegiado de curso o reconhecimento da validade 
de certificados de extensão emitidos por outras instituições de ensino su-
perior a serem utilizados para creditação das horas de extensão, de acordo 
com previsão no projeto pedagógico de curso. 

Parágrafo único. Serão validadas somente atividades de extensão rea-
lizadas pelo/a estudante durante o curso.

Art. 12. Competem ao colegiado de curso a gestão e o acompanha-
mento da creditação das horas de extensão do/a discente, de acordo com 
o previsto no projeto pedagógico, criando, caso julgue pertinente, comis-
são interna para esse fim. 

Art. 13. As atividades extensionistas não vinculadas à creditação curri-
cular da extensão continuarão a ser desenvolvidas conforme resolução em 
vigor. Os/as estudantes que participarem dessas atividades não vinculadas 
à creditação poderão ter as horas validadas como atividade complementar, 
conforme limites estabelecidos no Regulamento de Atividade Complemen-
tar previsto nos respectivos projetos pedagógicos dos cursos. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Sala das Sessões, 22 de novembro de 2021. 

RONEY PIGNATON DA SILVA 
NA PRESIDÊNCIA
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ANEXO IV
OFÍCIO nº 48/2022/CES/SAO/CNE/CNE-ME

Assunto: Esclarecimentos sobre a Integralização na Extensão.
Senhor Pró-reitor,

1.	 Recebemos, neste Conselho Nacional de Educação (CNE), o ofí-
cio em epígrafe, protocolado sob o Processo SEI nº 23001.000081/2022-
57, por meio do qual Vossa Senhoria, com base na Resolução CNE/CES 
nº 7/2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação 
Superior Brasileira, consulta sobre a possibilidade de aproveitamento 
simultâneo de carga horária por mais de um componente curricular.

2.	 Por conveniente, destacamos o texto do Parecer CNE/CES 
nº 608/2018, que fundamentou a Resolução CNE/CES nº 7/2018: 

[...]
Como se percebe, os projetos políticos pedagógicos dos cursos de gradua-

ção deverão, portanto, se adequar ao novo ordenamento legal da extensão, de 
modo que confira às atividades de extensão a importância necessária, além de 
caracterizar adequadamente a participação dos estudantes, permitindo-lhes, 
dessa forma, a obtenção de créditos curriculares ou carga horária equivalente 
após a devida avaliação. Para tanto, as atividades de extensão devem ter sua 
proposta, desenvolvimento e conclusão registrados, documentados e analisa-
dos, de forma que seja possível organizar os planos de trabalho, as metodolo-
gias, os instrumentos e os conhecimentos gerados.

Nesse sentido, torna-se imprescindível que tais atividades sejam siste-
matizadas, acompanhadas, fomentadas e avaliadas por instâncias adminis-
trativas institucionais devidamente estabelecidas, conforme definido em re-
gimentos próprios, e garantam o devido registro na documentação estudantil 
como forma de reconhecimento da sua dimensão formativa. (Grifos nossos). 

3.	 Conforme o entendimento acima exposto, as políticas de ex-
tensão das IES deverão não apenas nortear a composição da grade 
curricular, como também figurar como componente curricular obriga-
tório dos cursos de graduação, tipificadas como tal, e caracterizadas 
nos termos da Resolução CNE/CES nº 7/2018, conforme artigos abaixo: 
          [...]
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Art. 3º A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se 
integra à matriz curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em pro-
cesso interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, que 
promove a interação transformadora entre as instituições de ensino superior e 
os outros setores da sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhe-
cimento, em articulação permanente com o ensino e a pesquisa.

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez 
por cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de gradua-
ção, as quais deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos;

[...]
Art. 8º As atividades extensionistas, segundo sua caracterização nos pro-

jetos políticos pedagógicos dos cursos, se inserem nas seguintes modalidades:
I - programas;
II - projetos;
III - cursos e oficinas;
IV - eventos;
V - prestação de serviços.
[...]
Art. 12 A avaliação externa in loco institucional e de cursos, de responsa-

bilidade do Instituto Anísio Teixeira (INEP), autarquia vinculada ao Ministério da 
Educação (MEC) deve considerar para efeito de autorização, reconhecimento e re-
novação de reconhecimento de cursos, bem como para o credenciamento e recre-
denciamento das instituições de ensino superiores, de acordo com o Sistema Na-
cional de Avaliação (SINAES), os seguintes fatores, entre outros que lhe couber:

I - a previsão institucional e o cumprimento de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) do total da carga horária curricular estudantil dos cursos de graduação 
para as atividades de extensão tipificadas no Art. 8º desta Resolução, as quais 
deverão fazer parte da matriz curricular dos cursos; (Grifos nossos).

Art. 14 Os Projetos Políticos Pedagógicos (PPPs) dos cur-
sos de graduação devem ressaltar o valor das atividades de ex-
tensão, caracterizando-as adequadamente quanto à participa-
ção dos estudantes, permitindo-lhes, dessa forma, a obtenção de 
créditos curriculares ou carga horária equivalente após a devida avaliação. 

4.	 No que se refere à carga horária, temos que a Resolução regulamen-
ta, nos termos dos artigos supramencionados, a implantação do per-
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centual de 10% da carga horária previsto na Lei nº 13.005/2014, con-
forme disposto no já mencionado Parecer CNE/CES nº 608/2018:

[...]
Finalmente, a Lei nº 13.005/2014, que aprovou o Plano Nacional de Edu-

cação (PNE 2014-2024), assegurou, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 
créditos curriculares dos cursos de graduação do ensino superior para os progra-
mas e projetos de extensão, orientando essa ação, prioritariamente, em áreas 
de grande pertinência social.

5.	 Assim, não obstante a observância, no que couber, das normas 
citadas na presente consulta e, ainda, considerando que as ativi-
dades extensionistas deverão figurar como componente curricu-
lar, resta claro no texto da Resolução a definição do percentual de 
10% carga horária a elas destinado, a ser calculado com base na 
carga horária total do curso, não ocasionando a obrigatoriedade 
da sua carga horária total, conforme determinada nos termos das 
respectivas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), que, por sua 
vez, deverão orientar o Projeto Pedagógico do Curso (PPC).
6.	 Dessa forma, destacamos que a Instituição de Educação Supe-

rior (IES) poderá complementar o disposto na mencionada Resolução 
com normas institucionais próprias, desde que atendidas as diretrizes 
curriculares nacionais e o disposto na legislação vigente. Assim, consi-
derando que o novo marco regulatório das atividades de extensão apli-
ca-se a todos os cursos de graduação, esclarecemos que caberá às IES, 
no âmbito de sua autonomia, promover as adaptações necessárias para 
o cumprimento do disposto na norma.

7.	 Por último, convém esclarecer que as ações de extensão reali-
zadas pelo aluno que não tiverem sua carga horária utilizada para cum-
primento das DCNs de Extensão, poderão ser contabilizadas como ou-
tras atividades, desde que haja previsão para tanto nas normas internas 
estabelecidas pela IES. No entanto, pelas estratégias de creditação cur-
ricular das atividades de extensão estabelecidas na legislação ora em 
vigor, cremos não haver a possibilidade de aproveitamento simultâneo 
de carga horária por mais de um componente curricular.

8.	 Eram os esclarecimentos a serem prestados.

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO

 Presidente da Câmara de Educação Superior Conselho Nacional de Educação
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ANEXO V
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 17 DE MARÇO DE 2022.

A Pró-Reitora de Graduação, no uso de suas atribuições legais e esta-
tutárias e:

CONSIDERANDO o princípio da indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão no ensino universitário, estabelecida pelo art. 207 da Cons-
tituição Federal de 1988 e pelo artigo 52 da Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação (Lei Federal no 9.364/1996);

CONSIDERANDO a estratégia 12.7 da Meta 12 do Plano Nacional de 
Educação (2014-2024), aprovado pela Lei Federal no 13.005, de 25 de junho 
de 2014, que estabelece “assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 
de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos 
de extensão universitária, orientando sua ação, prioritariamente, para áreas 
de grande pertinência social”;

CONSIDERANDO a Resolução nº 07, de 18 de dezembro de 2018, da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação/Ministério 
da Educação, que estabelece “as Diretrizes para a Extensão na Educação Su-
perior Brasileira e regimenta o disposto na Meta 12.7 da Lei no 13.005/2014, 
que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE 2014-2024 - e dá outras pro-
vidências”;

CONSIDERANDO a Resolução nº 48/2021 do Conselho de Ensino, Pesqui-
sa e Extensão da Ufes, que regulamenta a creditação das atividades de extensão 
nos cursos de graduação da Universidade Federal do Espírito Santo - Ufes;

CONSIDERANDO as Recomendações do FORPROEX sobre a inserção 
curricular da Extensão – 48º Encontro Nacional do Fórum de Pró-Reitores de 
Extensão (Forproex) – UERJ/dez/2021;

CONSIDERANDO o Ofício n° 48/2022/CES/SAO/CNE/CNE-MEC, que 
trata de Esclarecimentos sobre a Integralização na Extensão.

Dispõe sobre os procedimentos 
para implementação da extensão 
como componente curricular nos 
Projetos Pedagógicos de Curso 
– PPC – no âmbito da Universi-
dade Federal do Espírito Santo.

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=104251-rces007-18&category_slug=dezembro-2018-pdf&Itemid=30192
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_48.2021_-_regulamenta_a_creditacao_das_atividades_de_extensao_nos_cursos_de_graduacao_da_ufes.pdf#overlay-context%3Dresolucoes-de-2021-cepe-0
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RESOLVE:
Art. 1º. Estabelecer normas complementares para implementação da carga 

horária das atividades de extensão como componente curricular nos Projetos Pe-
dagógicos de Curso – PPC – no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º. As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% 
(dez por cento) da carga horária total do Curso de Graduação e deverão fazer 
parte dos componentes curriculares estabelecidos no PPC.

Art. 3º. Compete à Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico (DDP) 
da Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) a análise técnico-pedagógica da ex-
tensão como Componente Curricular no Projeto Pedagógico de Curso, con-
forme título III, devendo todos os Cursos de Graduação da Ufes seguirem 
os procedimentos apresentados nesta Instrução Normativa no processo de 
construção da dimensão da extensão nos PPCs.

TÍTULO II
DAS MODALIDADES DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA CURRICULAR 

NA UFES

Art. 4º. Para fins de creditação nos Cursos de Graduação da Ufes, a prá-
tica extensionista poderá ser realizada nas seguintes modalidades:

1.	 componente curricular de prática extensionista: unidade disciplinar, 
integrante da matriz curricular, definida e identificada nos termos 
do projeto pedagógico de cada curso, com ementários e cargas ho-
rárias definidas, cujos conteúdos programáticos serão registrados, 
na forma de atividade extensionista curricular, no Portal de Proje-
tos da Proex/Ufes, tendo os/as estudantes matriculados/as como 
componentes da equipe executora e sob responsabilidade do/a do-
cente que assumir a disciplina;

2.	 componente curricular de caráter misto: unidade disciplinar cuja 
carga horária seja dividida entre ensino e prática extensionista, e 
cuja previsão conste no projeto pedagógico do curso, bem como 
em sua ementa. As disciplinas mistas terão parte de seus conteú-
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dos programáticos na forma de atividade extensionista curricular, 
registrada no Portal de Projetos da Proex/Ufes, sendo os/as estu-
dantes matriculados/as como componentes da equipe executora e 
sob responsabilidade do/a docente que assumir a disciplina;

3.	 atividades extensionistas não vinculadas a uma disciplina, poden-
do ser caracterizadas como programas, projetos, cursos e oficinas, 
eventos e prestação de serviços, conforme definições da Resolução 
nº 46/2014 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Ufes.

§ 1º. Por força da recomendação do Forproex sobre a inserção curricu-
lar da Extensão e considerando a natureza das atividades de Estágio Super-
visionado Obrigatório e Trabalho de Conclusão de Curso nos diversos cursos 
de graduação, não se recomenda a creditação da extensão nesses compo-
nentes curriculares.

§ 2º Os cursos que adotarem a creditação da extensão em componente 
curricular deverão observar as regulamentações da Proex sobre a carga ho-
rária mínima e demais procedimentos para certificação.

Art. 5º. Para fins da creditação, o percentual de 10% (dez por cento) da 
carga horária de extensão prevista no PPC deverá ser desenvolvido a partir 
da escolha de um ou mais componentes curriculares obrigatórios constantes 
no art. 4º, incisos I, II e III desta Instrução Normativa.

§ 1º. Para efeito de atribuição de crédito nos componentes curriculares 
(unidade disciplinar), cada duas horas-aulas de extensão são equivalentes a 1 
hora-aula de preleção, de modo que nos termos do art. 97 do Regimento Ge-
ral da Ufes, 1 crédito será atribuído à disciplina a cada 30 horas de extensão.

§ 2º. Somente será creditada a carga horária extensionista em compo-
nentes curriculares cujos currículos já prevejam a creditação da Extensão em 
Regulamento próprio.

TÍTULO III
DA INCLUSÃO DA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA CURRICULAR 

NOS PPCs

Art. 6º. A inclusão da extensão universitária como componente curri-
cular é condição para aprovação dos PPCs, sendo importante a observação 
e indicação da sua relação com os objetivos do curso, perfil do egresso e com 
as diretrizes nacionais e locais para as atividades de extensão.
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Parágrafo único. A organização da extensão, nos termos do art. 4º, inci-
sos I, II e III desta Instrução Normativa deverá ser descrita pela Coordenação 
de Curso no Portal Acadêmico da Ufes (academico.ufes.br) no momento do 
preenchimento da versão proposta do PPC, especificando onde e como dar-
-se-á a sua inserção e integralização.

Art. 7º. No âmbito dos componentes curriculares constantes no art. 4º, 
incisos I e II desta Instrução Normativa, tem-se que:

•	 No item “Estrutura do Currículo” no Portal Acadêmico da Ufes, o 
Curso que optar por prática extensionista na modalidade estabele-
cida nos incisos I e II do art. 4º, deverá:

1.	 em caso de disciplinas obrigatórias, realizar o cadastro das 
disciplinas que se enquadrem nessa categoria na estrutura 
“Disciplinas Obrigatórias”, considerando que o/a estudante 
cumprirá, obrigatoriamente, essa carga horária;

2.	 b)	 em caso de disciplinas optativas, realizar o cadastro das 
disciplinas que se enquadrem nessa categoria na estrutura 
“Disciplinas Optativas”;

•	 A carga horária destinada às atividades extensionistas nas disciplinas 
estabelecidas no caput deste artigo deverá ser alocada no campo “Ex-
tensão” na distribuição TELX (Teoria-Exercício-Laboratório-Extensão).

•	 Na ementa e nos objetivos das disciplinas deverá constar o desen-
volvimento das atividades extensionistas de forma geral sem espe-
cificação do nome do programa ou do tipo de atividade extensio-
nista que será desenvolvida, em razão de que estas definições são 
flutuantes, de acordo com os projetos/programas a serem propos-
tos, aprovados e cadastrados pela Pró-Reitoria de Extensão (Proex).

•	 Os programas/projetos vinculados às disciplinas deverão ser 
cadastrados na Proex, observados os critérios estabeleci-
dos na Resolução nº 48/2021, do Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão (Cepe) e demais normativas da Proex. 

Parágrafo único. As disciplinas optativas criadas em Currículos que não 
prevejam a creditação da Extensão não terão a carga horária distribuída no 
campo “Extensão” na distribuição TELX (Teoria-Exercício-Laboratório-Ex-
tensão) e nelas não será creditada a extensão.

Art. 8º. No âmbito do componente curricular constante no art. 4º, inciso 
III desta Instrução Normativa (atividades extensionistas não vinculadas a uma 
disciplina), o curso que optar por essa modalidade deverá inserir no item “Es-
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trutura do Currículo”, no Portal Acadêmico da Ufes, a estrutura com a nomen-
clatura “Atividades Extensionistas”, vinculada à versão do PPC no sistema.

Art. 9º. O PPC deverá indicar na seção “Pesquisa e Extensão” de que for-
ma as ações de extensão desenvolvidas no curso desempenham papel forma-
tivo para os/as estudantes, respeitados os conceitos e princípios estabelecidos 
pela política da Extensão Universitária e sua relação com o perfil do egresso.

Art. 10. A descrição das atividades extensionistas dos incisos I, II e 
III do art. 4º deverá constar também nas seções “Pesquisa e Extensão”, 
“Descrição da Carga Horária Extensionista” e “Regulamentos - Normas 
para as atividades de extensão”.

Parágrafo único. Necessário indicar o nome e carga horária das discipli-
nas que apresentam caráter extensionista, sejam elas mistas ou com carga 
horária total de extensão, bem como a carga horária das atividades exten-
sionistas não vinculadas às disciplinas.

Art. 11. As instâncias Colegiadas responsáveis pelo Curso deverão de-
finir no “Regulamento - Normas para as atividades de extensão”, dentre ou-
tros itens que julgarem necessários:

1.	 as áreas dos programas, projetos e atividades extensionistas que 
poderão ser realizados pelos estudantes do Curso;

2.	 se as atividades poderão ser realizadas em outros cursos e/ou ou-
tras instituições;

3.	 a carga horária máxima a ser creditada para cada atividade de ex-
tensão;

4.	 período de apresentação de certificados devidamente emitidos 
pela Proex ou outro órgão emissor;

5.	 a forma de acompanhamento do cumprimento da carga horária de 
extensão.

Art. 12. Para os PPCs que já foram aprovados com o mínimo de 10% 
de sua carga horária total em atividades extensionistas e que não estão or-
ganizados de acordo com o estabelecido nesta Instrução Normativa, a co-
ordenação do curso deverá solicitar à DDP/Prograd, em formulário próprio 
(Anexo IV), a reorganização das estruturas conforme art. 7º, indicando:

1.	 carga horária total de extensão;
2.	 disciplinas extensionistas obrigatórias com seus respectivos códi-

gos, nomes e distribuição TELX;
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3.	 disciplinas extensionistas optativas com seus respectivos códigos, 
nomes e distribuição TELX;

4.	 atividades extensionistas e respectivas cargas horárias;
5.	 regulamento - normas para as atividades de extensão.
Art. 13. Para os cursos que não contemplam em seus PPCs o mínimo de 

10% de sua carga horária total em atividades extensionistas será necessário 
elaborar uma nova proposta de PPC.

TÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. As atividades extensionistas não vinculadas à creditação curricu-
lar da extensão continuarão a ser desenvolvidas conforme resolução em vigor.

Parágrafo único. Os/as estudantes que participarem dessas atividades 
não vinculadas à creditação poderão ter as horas validadas como atividade 
complementar, conforme limites estabelecidos no Regulamento de Ativida-
de Complementar previsto nos respectivos PPCs.

Art. 15. O prazo de inserção da creditação da extensão deverá observar 
as orientações estabelecidas pela Resolução CNE/CES n.º 07/2018 e Resolu-
ção CNE/CES nº 01/2020.

Art. 16. Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Gradu-
ação da Ufes.

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua aprovação.
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ANEXO VI
FORMULÁRIO DE ADEQUAÇÃO DA CREDITAÇÃO DA EXTENSÃO1

Exclusivo para aqueles cursos de graduação que já contemplam os 10% de sua carga 
total em atividades de extensão.

Ofício nº
                                                                             	,      	 de                       	 de         	 .

À Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico/Prograd

Assunto: adequação da creditação da extensão

Considerando que o Projeto Pedagógico do Curso                                    , versão                 , 
Processo Digital   nº                                          	 , solicitamos a reorganização das estrutu-
ras relativas à creditação da extensão, conforme art. 7º da IN 8/2022 da Prograd, de 
acordo com as informações abaixo:

•	 Carga horária total de extensão:
•	 Disciplinas extensionistas obrigatórias com seus respectivos códigos, nomes e distri-

buição TELX:

•	 Disciplinas extensionistas optativas com seus respectivos códigos, nomes e distri-
buição TELX:

1 Acesse o formulário em: https://prograd.ufes.br/sites/prograd.ufes.br/files/field/anexo/in_08_2022_extensao_nos_ppcs_assinado.pdf    Acesso em 12 de agosto de 2022.

https://prograd.ufes.br/sites/prograd.ufes.br/files/field/anexo/in_08_2022_extensao_nos_ppcs_assinado.pdf
https://prograd.ufes.br/sites/prograd.ufes.br/files/field/anexo/in_08_2022_extensao_nos_ppcs_assinado.pdf
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•	 Atividades extensionistas e respectivas cargas horárias:

Regulamento – normas para as atividades de extensão (conforme Art. 
11 da IN 8/2022 da Prograd).
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ANEXO VII

Recomendações do FORPROEX sobre a inserção curricular da 
Extensão

A Extensão Universitária vive momento singular em sua trajetória his-
tórica: o de concretização de sua condição como dimensão acadêmica im-
prescindível à formação nos cursos de graduação. 

A partir da definição das Diretrizes para a Extensão na Educação 
Superior Brasileira, pela Câmara Superior do Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE/CES), avança-se nas condições para a materialidade do pre-
ceito constitucional de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e exten-
são, previsto no Art.207, na Carta Magna. 

Ao regulamentar a estratégia 12.7 do Plano Nacional de Educação 
(PNE, 2014), que prevê a obrigatoriedade de as atividades de extensão se 
integrarem à matriz curricular dos cursos de graduação, seja na modali-
dade presencial ou na Educação à Distância (EAD), em no mínimo 10% de 
suas respectivas cargas horárias, o CNE assegura, no texto normativo, o 
resultado de uma trajetória de mais de 30 anos de luta do Fórum de Pró-
-reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX). 
Por isso, a obrigatoriedade da inserção curricular da extensão deve ser 
compreendida como uma conquista democrática, como uma oportunida-
de de efetivamente inovarmos na educação superior. 

Desde dezembro de 2018, com a aprovação da Resolução 7, CNE/CES, 
intensificam-se, nas instituições de educação superior, as discussões acer-
ca do como operacionalizar a organização dos currículos de graduação, ao 
inserir o componente curricular de extensão, conforme prevê a normati-
va. Entretanto, à medida em que se desenvolvem as reflexões e iniciativas 
para essa implementação, mais evidente se torna que o “como fazer” está 
diretamente vinculado à compreensão do “por que” e “para que” inserir a 
extensão no currículo dos cursos. Dar a conhecer as razões que implicaram 
essa proposição é fundamental para sensibilizar estudantes, docentes, ser-
vidores da área técnica e a sociedade em geral. 

Nessa perspectiva, faz-se necessário compreender que a integração da 
extensão ao currículo, estrategicamente, visa contribuir para a superação do 
caráter excludente e elitista da educação superior brasileira, que ainda hoje 
guarda as marcas conservadoras de sua gênese. Essa medida visa responder 
sobre qual universidade temos e qual universidade queremos. 
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Neste exercício incessante de compreender o significado e o sentido da 
inserção curricular da extensão, delineia-se o entendimento de que a análise 
deve envolver o contexto institucional, o histórico da educação superior e a 
forma política e econômica como a sociedade brasileira se organizou e se or-
ganiza. Importa evidenciar que as marcas da dominação colonial, do escravis-
mo, do patriarcado e das profundas desigualdades sociais perpassam o tecido 
societário e constituem referências determinantes da concepção de educação 
que pautou a política educacional ao longo dos anos, revelando qual o perfil de 
profissional se pretendeu formar, que relação se buscou estabelecer entre o 
conhecimento produzido na universidade e as demandas sociais. 

Compreende-se, portanto, que as respostas ao “como, para que e por 
que” foram produzidas à luz da concepção defendida sobre a função social da 
universidade pública, a serviço de quem deveriam estar os conhecimentos, 
as tecnologias e a ciência nela produzidas. A resposta ao “por que” e ao “para 
que” desnudam o caráter elitista da educação superior no Brasil, assim como 
o distanciamento das instituições de ensino da realidade local e nacional. 

A nova conformação perseguida nos cursos de graduação deverá 
implicar a renovação da educação superior e a ruptura com o modelo 
fragmentado, centrado em conteúdos desenvolvidos de forma descon-
textualizada, apartados das vivências dos estudantes, das necessidades 
dos territórios e descomprometida com a capacidade criativa dos envol-
vidos no processo. Ora, certamente impactos dessa grandeza provocam 
inquietações, resistências, mas, dialeticamente, desafiam os processos 
instituídos e fazem um chamamento a processos mais ousados e demo-
cráticos que certamente repercutirão sobre ambiente universitário.

É neste contexto que nos encontramos: momento de disputa entre 
concepções de ensino, universidade, formação e sujeito; momento que de-
manda inovar, transformar. Vivenciamos a possibilidade de mudança de pa-
radigma. Por isso, a necessidade de nos movimentarmos, compreendendo 
que a construção das normativas, no âmbito das instituições, não ocorrerá 
sem resistências ou enfrentamentos, ainda que seja desejada por muitos. 

A concretude dessa empreitada exigirá diálogo permanente entre to-
das as pessoas e setores envolvidos. Expressar em textos normativos proces-
so tão complexo certamente não é tarefa simples e não pode ser assumida 
por um ou outro sujeito isoladamente; é tarefa coletiva, envolve toda a uni-
versidade, especialmente os setores acadêmicos. Mas a concepção dialógica 
que nos desafia é a mesma que nos instiga ao diálogo sobre qual é a meto-
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dologia mais apropriada para enfrentar situações de grande complexidade 
como essa. Intensificar o diálogo e, em especial, a escuta às diferentes vozes 
internas e externas à instituição possibilitará a construção democrática de 
uma normativa que abrigue a diversidade institucional, sua identidade histó-
rica, seus desafios e potencialidades, tendo como premissas que: 

1.	 Não há modelos a seguir. Isso implica que cada instituição, a partir 
de sua identidade formal, histórica e cultura organizacional, produ-
zirá a sua própria resolução e as normativas dela decorrentes. Mas 
há, sim, parâmetros a serem observados, de maneira que o centro 
das elaborações deve ser a concepção dialógica da extensão, as di-
retrizes que a sustentam e que foram estabelecidas na Política Na-
cional de Extensão (2012), cujas bases foram lançadas em 1987, na 
criação do FORPROEX, e preveem que as atividades de extensão se 
caracterizam pela:

a.	 indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;
b.	 interdisciplinaridade;
c.	 interprofissionalidade e o impacto sobre a formação 
profissional;
d.	 interação dialógica entre a universidade e a sociedade;
e.	 impacto e transformação social.

2.	 É tarefa de toda a instituição de ensino superior. Capitaneada pe-
las Pró-reitorias de Extensão e de Graduação, é desejável que seja 
realizada na parceria com a Pós-graduação e a Pesquisa. Ainda que 
se configure como ação a ser acompanhada pelas Pró-reitorias de 
Extensão, ou estruturas de gestão correspondentes, a ação da ges-
tão da extensão não pode ser entendida como exclusividade delas, 
ainda que à elas caiba a tarefa de certificar se as atividades se con-
figuram como extensão universitária ou não. Importa reafirmar que 
a inserção curricular da extensão (curricularização) deve ser desen-
volvida de forma conjunta e articulada com a estrutura de gestão 
institucional responsável pela dimensão de ensino (pró-reitorias de 
ensino de graduação) e em diálogo com os espaços coletivos (câ-
maras, conselhos, colegiados) da instituição que respondem pelo 
componente cadêmico.

3.	 A alteração no currículo implicará mudança nos componentes e re-
gistro das horas/créditos. A creditação (operacionalização) é função 
das Pró-reitorias de Ensino de Graduação. Como referido anterior-
mente, o cumprimento das diretrizes da Extensão é de responsa-
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bilidade das Universidades como um todo. Cabe à PROEX articular 
as diretrizes em seu cumprimento, em articulação com outras Pró-
-reitorias, no que for específico. Em relação à política de creditação, 
cabe à PROGRAD conduzir a reforma nos Projetos Pedagógicos em 
articulação com a PROEX, uma vez que implicará integração de sis-
temas, indução às ações de extensão, sistematização de dados e 
organização de procedimentos.

4.	 A autonomia é princípio orientador das ações na inserção curricular 
da extensão. Nesse sentido, ainda que a política de extensão para-
metrize as ações acadêmicas da instituição, a resolução que regula-
rá o processo de inserção curricular precisará ser flexível de maneira 
a assegurar a autonomia e a identidade da instituição, das unidades 
acadêmicas e dos cursos. Como a autonomia é conceito relacional, 
não implicará distanciamento das diretrizes estabelecidas na Políti-
ca Nacional de Extensão, reafirmadas na Resolução 7, CNE.

5.	 É conquista resultante da luta da sociedade pela democratização do 
ensino superior brasileiro. Por isso, a implementação da resolução 
precisa ser reconhecida como uma necessidade e uma urgência. Por 
isso, há a necessidade de que se cumpra o prazo estabelecido pelo 
CNE, de 22 de dezembro de 2022, que foi prorrogado em razão da 
pandemia da Covid-19. Além disso, observa-se significativa varia-
ção nos ritmos e tempos destinados à implementação da inserção 
curricular da extensão nas diferentes instituições em função de suas 
realidades diversas em relação ao número de cursos, estudantes, 
professores e técnicos; diversidade também em relação à localiza-
ção geográfica, às características sociais e históricas, aos desafios 
assumidos e expressos em seus Planos de Desenvolvimento Institu-
cional, ao perfil da comunidade acadêmica, aos sistemas e estrutu-
ras de gestão adotados, dentre outros. Entretanto, todas as institui-
ções públicas, segundo levantamento feito pelo FORPROEX, estão 
em etapas distintas, mas com seus processos em movimento, com 
vistas ao cumprimento do prazo estabelecido.

6.	 É atividade que se integra à organização do currículo e não impli-
ca, necessariamente, aumento de carga horária. Porque integra a 
formação acadêmica de maneira indissociável do ensino e da pes-
quisa, não pode ser confundida com as atividades complementares. 
Ao ser integrada à matriz curricular, não implica alteração na carga 
horária, pois, caso haja aumento de carga horária no curso, haverá, 
também, aumento proporcional da extensão, ou seja, um curso de 
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3500 horas deve ter 350 horas de extensão. Assim, caso o curso am-
plie sua carga para 3800 horas, sua quantidade de horas dedicadas 
à extensão deverá ser de, no mínimo, 380 horas.

7.	 É o mínimo de 10% integrado ao currículo e realizado pelo discente. 
Essa carga horária mínima (10%) de extensão a ser curricularizada 
deve claramente constar e estar definida no Projeto Pedagógico de 
cada curso e ser cumprida pelo estudante para que obtenha o certi-
ficado de conclusão de curso de graduação.

8.	 Implica mudança de PPC, responsabilidade da PROGRAD. O pro-
cesso curricular é de responsabilidade do Projeto Pedagógico, ou 
seja, a validação dos créditos cabe ao próprio curso. Ressalte-se que 
o registro das atividades de extensão deve ocorrer em sistema espe-
cífico da PROEX, mas o fluxo de oferta do componente curricular é 
das coordenações dos cursos. Cabe à PROEX se integrar a esse pro-
cesso para garantir a natureza da extensão e de seus princípios. Os 
marcos regulatórios de mudança de PPC devem ser propostos por 
conselhos específicos de graduação, com manifestação da PROEX 
ou dos conselhos específicos de extensão (para os casos em que os 
conselhos são separados).

9.	 São múltiplas e diversas as formas de operacionalizar o componen-
te curricular da extensão. Esse componente curricular deve ser es-
tabelecido pela instituição e previsto nos PPC, mas toda e qualquer 
forma de inserção curricular da extensão, obrigatoriamente, deverá 
atender às diretrizes da extensão universitária. Neste sentido,

a.	 Não é vedado atribuir horas/créditos de atividades práticas como 
extensão, desde que tais práticas não sejam utilizadas para cumpri-
mentos de horas/créditos em outros componentes curriculares, evi-
tando, assim, sobreposições de horas/créditos da mesma atividade. 
Ressalta-se que as atividades práticas de caráter extensionista 
devem, igualmente às outras, ter registro próprio em sistema da 
extensão, com créditos específicos previstos no componente cur-
ricular, em consonância com o Projeto Pedagógico dos cursos.
b.	  A Resolução CNE/CES n. 07/2018 indica que as Instituições de-
vem reconhecer programas de caráter governamental que aten-
dam políticas municipais, estaduais, distrital e nacional.
c.	 Os Programas institucionais, como PIBID e RP, podem ter suas 
atividades creditadas como extensão, tendo em vista sua nature-
za dialógica na escola e o cumprimento dos princípios extensionis-
tas. Porém, no caso do PIBID, somente podem ser considerados 
extensão aqueles projetos que tiverem devido registro, desenvol-
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vimento de atividades de caráter interventivo, com metodologias 
de investigação participativa, pesquisa-ação, pesquisa colabora-
tiva, dentre outras.
d.	 Com relação ao Estágio, a Lei 11.788/2008 permite que ativi-
dades de extensão sejam reconhecidas na forma de estágio, en-
tretanto, não menciona o contrário. Importante ressaltar que as 
Instituições estão regulando essa questão, internamente, a fim 
de garantir que atividades de estágio não obrigatório - desde que 
mantidos os princípios da extensão.

10.	Reafirma-se o impedimento de sobreposição de horas e créditos 
em quaisquer componentes curriculares, ou seja, a dupla contagem. 
Desse modo, quando a Resolução CNE/CES n. 07/2018 aponta que 
a extensão deve ser inserida nos projetos pedagógicos na forma de 
componente curricular, implica que outros componentes já presen-
tes nos PPC não podem ser sobrepostos a ele e vice-versa.

11.	A oferta das atividades de extensão como componente curricular 
está prevista na legislação nacional, que precisa ser observada ri-
gorosamente. Entretanto, ao produzir as normas específicas para 
regular a oferta da extensão, é necessário observar as normativas 
próprias da instituição, pois são caracterizadoras de sua identidade 
institucional.

A seguir, apresentamos as normativas gerais a serem observadas em conso-
nância com a Resolução 07/2018: 
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